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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 75/2008
Considerando:

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 155 -A/2006, 
de 17 de Novembro, que criou uma estrutura de missão, na 
dependência do Ministro da Administração Interna, com 
o objectivo de assegurar a gestão técnica, administrativa 
e financeira do Programa Quadro Solidariedade e Gestão 
dos Fluxos Migratórios para o período de programação de 
2007 a 2013, garantindo o cumprimento dos normativos 
comunitários e nacionais aplicáveis, nomeadamente os 
relativos à gestão dos fundos estruturais, que constituem, 
para efeitos da gestão do referido Programa, direito sub-
sidiário;

A consagração, no âmbito do Quadro de Referência 
Estratégico Nacional (QREN) e especificamente no Pro-
grama Operacional Temático Valorização do Território 
(POTVT), do domínio de intervenção Prevenção e Gestão 
de Riscos, com financiamento do Fundo de Coesão, direc-
cionado para uma das áreas de atribuições do Ministério 
da Administração Interna;

A possibilidade de, no contexto da governação do QREN 
e nos termos do Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Se-
tembro, serem delegadas, pelas autoridades de gestão, 
competências em organismos intermédios, reunidas de-
terminadas condições e requisitos;

Que a referida estrutura de missão reúne as referidas 
condições e requisitos, de forma a assegurar, com eficácia 
acrescida e capitalizando as capacidades já instaladas, as 
competências de gestão a delegar pela Autoridade de Ges-
tão do POTVT para o citado domínio de intervenção;

Considerando, também, que, nos termos do n.º 17 da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2007, de 12 
de Outubro, a estrutura de missão para a gestão do PO-
TVT tem a duração prevista para a execução do respectivo 
programa operacional, podendo manter a sua actividade 
até ao envio, à Comissão Europeia, da declaração de en-
cerramento, emitida pela autoridade de auditoria, e que, 
nesse sentido, os organismos intermédios em que vier a 
delegar competências devem assegurar a mesma existência 
temporal;

Considerando ainda que, nos termos da legislação 
comunitária que regula os quatro fundos que integram 
o Programa Quadro Solidariedade e Gestão dos Fluxos 
Migratórios, estão previstas obrigações para a autoridade 
responsável até ao encerramento do Programa:

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, 

de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, na redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, e nos 
termos das alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Determinar que a estrutura de missão criada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 155 -A/2006, de 
17 de Novembro, é o organismo competente para, no Mi-
nistério da Administração Interna e no âmbito dos finan-
ciamentos do Fundo de Coesão previstos no POTVT para 
o domínio de intervenção Prevenção e Gestão de Riscos, 
vir a exercer competências enquanto organismo intermédio, 
nos termos e para os efeitos consagrados no Decreto -Lei 

n.º 312/2007, de 17 de Setembro, que define o modelo de 
governação do QREN.

2 — Estabelecer que a estrutura de missão tem a dura-
ção prevista para a execução do Programa Quadro Soli-
dariedade e Gestão de Fluxos Migratórios e do POTVT, 
devendo manter a sua actividade até ao envio, à Comissão 
Europeia, da declaração de encerramento, emitida pela 
autoridade de auditoria, relativamente a cada um dos re-
feridos Programas.

3 — A presente resolução entra em vigor no dia seguinte 
à sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de Abril de 
2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 352/2008
de 8 de Maio

Com fundamento no disposto no artigo 37.º, na alínea a) 
do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Covilhã:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por dois períodos 
iguais, à Associação de Caça e Pesca do Tortosendo, com 
o número de identificação fiscal 508060214 e sede na Rua 
Direita, 51, 6200 -737 Tortosendo, a zona de caça associa-
tiva do Tortosendo (processo n.º 4836 -DGRF), englobando 
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante 
sitos nas freguesias de Cortes do Meio e Tortosendo, mu-
nicípio da Covilhã, com a área de 803 ha.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 13 de Fevereiro de 2008. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 30 de Abril de 2008. 
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 353/2008
de 8 de Maio

O Regulamento (CE) n.º 1782/2003, do Conselho, de 
29 de Setembro, que consubstancia o primeiro instrumento 
de reforma da política agrícola comum, estabelece, no seu 
artigo 13.º, a obrigatoriedade de cada Estado membro im-
plementar um sistema de aconselhamento às explorações 
agrícolas.

Este sistema de aconselhamento, que é de adesão 
voluntária para os agricultores, tem por objectivo con-
tribuir para uma maior consciencialização dos mesmos 
para as relações que existem entre os fluxos de matérias 
e os processos agrícolas, por um lado, e as normas e 
requisitos relativos ao princípio da condicionalidade, 
por outro.

Através do presente diploma procede -se à criação do re-
ferido Sistema de Aconselhamento Agrícola para o territó-
rio do continente português, definindo -se as obrigações das 
entidades que nele participam, o âmbito das áreas temáticas 
obrigatórias abrangidas pelo Serviço de Aconselhamento 
Agrícola, nas quais se englobam, para além das obrigações 
relativas à condicionalidade definidas nos anexos III e IV 
do Regulamento (CE) n.º 1782/2003, as normas relativas 
à segurança no trabalho, nos termos definidos na alínea b) 
do artigo 24.º do Regulamento (CE) n.º 1698/2006, de 20 
de Setembro.

O presente diploma define, de igual forma, o modo de 
prestação dos serviços no âmbito do Sistema de Aconse-
lhamento Agrícola.

Assim:
Ao abrigo do artigo 13.º do Regulamento (CE) 

n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, manda 

o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma cria o Sistema de Aconselhamento 
Agrícola (SAA), nos termos e para os efeitos do disposto no 
capítulo 3 do título II do Regulamento (CE) n.º 1782/2003, 
do Conselho, de 29 de Setembro.

Artigo 2.º
Áreas temáticas

O Sistema de Aconselhamento Agrícola contempla as 
seguintes áreas temáticas:

a) «Área temática Ambiente», matérias de aconselha-
mento que abrangem os requisitos legais de gestão refe-
ridos nos pontos 1 a 5 do anexo III do Regulamento (CE) 
n.º 1782/2003;

b) «Área temática Saúde Pública», matérias de acon-
selhamento que abrangem os requisitos legais de gestão 
referidos nos pontos 9 e 11 do anexo III do Regulamento 
(CE) n.º 1782/2003;

c) «Área temática Saúde e Bem -Estar Animal», matérias 
de aconselhamento que abrangem os requisitos legais de 
gestão referidos nos pontos 6 a 8a, 10, e 12 a 18 do anexo 
III do Regulamento (CE) n.º 1782/2003;

d) «Área temática Boas Condições Agrícolas e Ambien-
tais», matérias de aconselhamento que abrangem as normas 
do anexo IV relativo ao artigo 5.º do Regulamento (CE) 
n.º 1782/2003, definidas a nível nacional pelo Despacho 
Normativo n.º 7/2005, de 1 de Fevereiro;

e) «Área temática Segurança no Trabalho», matérias 
de aconselhamento que abrangem as normas definidas na 
legislação comunitária e nacional relevante aplicável.

Artigo 3.º
Sistema de Aconselhamento Agrícola

O Sistema de Aconselhamento Agrícola é estruturado 
do seguinte modo:

a) Autoridade nacional de gestão do SAA;
b) Comissão de acompanhamento do SAA;
c) Entidades prestadoras de serviços de aconselhamento 

agrícola.

Artigo 4.º
Destinatários

Os destinatários dos serviços prestados no âmbito do 
SAA são as pessoas singulares ou colectivas que desen-
volvam actividade agrícola nos termos do artigo 2.º do 
Regulamento (CE) n.º 1782/2003.

Artigo 5.º
Autoridade nacional de gestão do SAA

1 — A Direcção -Geral de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural (DGADR) é a autoridade nacional de gestão 
do SAA e tem como missão implementar e gerir o sistema 
de aconselhamento agrícola.

2 — Compete, nomeadamente, à autoridade nacional 
de gestão do SAA:




